
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Requer a urgência, nos termos do art.

155 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  para  apreciação  do

Projeto de Lei nº 3914, de 2020.

Senhor Presidente,

Requeremos a V.Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do Projeto de Lei nº 3914,

de 2020, que altera as Leis nº 13.463, de 06 de julho de 2017, e nº 13.876, de

20  de  setembro  de  2019,  para  dispor  sobre  o  pagamento  de  honorários

periciais.

Sala das Sessões,         de                          de 2020.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Eduardo Bismarck )

 

 

Requer a urgência, nos termos

do art. 155 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, para apreciação

do Projeto de Lei nº 3914, de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209541378400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 6  Dep. José Nelto (PODE/GO)

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 8  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do PSL      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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